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A\TSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOII2O22 _ CONSELIIO ESCOLAR SANTA TEREZTNIIA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela PoÚaria

n" 003/2021-CONSELHO ESCOLAR §ANTA TEREZINHA CATALÃO-GO, torna público,

para conhecimento dos interessados que está disponivel no endereço abaixo ou por meio do

site w\\,"$.corlDrasnet.qo.gov.br e www.seduc go.gov.br , o Edital de Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado

4 à oarticioacão de microemoresas e emDresas de oeoueno Dorte, conforme

deÍerminacão do artieo 7'da Lei Estailual n'17.928/2012, sem prejuízo das suas participações

quânto âo restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar n" 2022.0000.605' 1 953

cujo objeto é a Contratagão de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentáção Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Santa Tereziúa,
no município de Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades

estabeleciàas no item 4 do Tenno de Referência, estando a pÍesente licitação e consequente

contratação regidas pela Lei Estadual no 17.928 de27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n"

10.024t2019, Decreio Estadu iln' 9.6661202O. e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666 de

21 de junho de 1993, Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2o02,, Lei complementar n" 123

de 14 áe dezembro de 2006, Lei Federal no 11.947 {e 16 rte junho de 2009, Resolução CD/FNDE

n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo MEEPP
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA:I8.O7.2022 ás 14:00hs

Local de realnaçáo w\tvr'.com orasnet. qo Írov.br

Se.retarià de
Ertrdo d!
Edu.âção i#

Fundamento Legal: Lei Federal n' 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto Federal n"

to.o24l2olg, Deõreto Estadual n' 9.66612020, Lei Estadual n" 17.928 de 27.12.2012, Lei

Complementar Estadual n' 117 de 05; Decreto Estadual n'9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n'

7.46à12011, Lei Federal rf 11.947 de 16 de juúo de 2009, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de

maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições

estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital : www. complê§!çj.g9gQlbl e wwu'.educacao. go.qov.br

Informações/Pregoeiro: (64) 9 9991-37 40

Conselho Escolar Santa TeÍezinha Catalão - GO

Endereço Completo Rua Santa Tereziúa, 285, Baino Santa Terezinha

Fone: (064) 3411-4488
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EDITAL DE LTCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNTCO N" OOl/2022

O Conselho Escolar, Por intermédio de seu Pregoeiro e Equlpe de Apoio designados Pela Portaria

n" 003i2021-CONSELIIO f,SCOLAR SANTA TEREZINIIA CATALÃO - GO toma Público,

para coúecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, tipo MENORPREÇO PORLOTE' deo a

orme o t 7'da L Estadu
ml dee

g'!!!)!!0P, emsesúo pública eletrônica, através do S1te il.lrnl'. comprasnet. qo. gov.br, nos termos

da Lei Estadual no 17. 928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n" 10.02412019, Decreto

Estadual n' 9.66 612020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666193 de 21 deiunho de 1993, Lei

Federal n' 10.520 de 17 dejulho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei

no 9,307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar n' 144 de 24 dejulho de 2018, Lei Federal

n' 11.9471 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demats

normas pertinentes à mateÍia, bem como das condiçôes estabeleci das neste Edital e seus anexos

Secretaria de Estado da Educaç ão - SEDUC

1. CONDIÇÔES GERATS
i. r. ó p..gào eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que

prã*oiuí"o.unicação pela intemet, no sítio www comprasnet go gov br (ârt 5o' caput' do

Decreto Estadual n" 9.66612020)-

1.2, o referido sistema eletrônico utilizará recursos de cripto$afia e de autenticaÇão que assegurem

"ondiçõ., 
adequadas de segurança em todas as etapas do ceÍtame (art' 5o' parágrafo único'

do Decreto Estadml n' 9.666 12020).

t:. O pr.gao eletrônico ,e.á condíido pelo Conselho Escolar Santa Terezinha, com apoio técnico

. opou"io"nof à Superintendência Centrai de Compras Govemamen+.ais e Logisticas da Secre*úria de

Estado da Administração, que atuará como proveãor do Sistema de compras do Estado de

Coiás (art. 12 do Decreto Estadual n" 9.66612020)'

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone: 62'

3201-8752.

2. OBJETO
2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar'

com o intuito de atender às necessidades do Cõnselho Escolar Santa Tereziúa, no município

de catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especiÍrcações e quantidades estabelecidas

no Termo de Referência
i). Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo

i 0"r," Bài ut, podendo .". att".udo, t oí t"t*ot do artigo 65' §1'' da Lei Federal no 8'666193

2.3. Os valores de referênci-a unit,anlo. r totais, aúdo; com base em pesquisa de mercado,

encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital'

2.4 Deverão ser obseruadas 
-ur 

"rp""in"uçoes 
completas, condições, exigências e obrigações

estabelecidas no Term

o de Referência - Anexo I deste Edital.
Pregão Eletrônico 2022l1
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2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição

do objeto constante

nos JiÍes \\r\\\v. compraslqt. go. gov. br e lvn,v.desenvolyimento.go.gov.br, prevalecerá, §empre' a
descrição deste Edital e seus anexos

3. DO LOCAL, DATA E HORA
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site \uÀtx. oa]]1pIa§lfst.go.gg-y:]]I, no dia 18.07.2022 a partir das 14:00 horas, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser

do slle v'u,w.com snet ov.br no periodo compreendido

Pregão Eletrônico 2022l1

encaminhadas, por melo
entre o dia O4.07 .2O22 até

às 13h59min do dia 18.07,2022. O encaminhâmento das propostas comerciais: é a partir da

data da divulgação do Editat até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto

Estadual n" 9.66612020);
3.3. A fase competitiva de lances terá inicio às 14:10minh do dia L8.07.2022 e terá duração de

10 (dez) minutos;
3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 14h20min, na Í'orma do item 9. 10 e

subitens seguintes deste Edital.
3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública

0observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certâme

3.5. Caberá à empresa iicitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e lrorário) para

iecebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços, ficando responsável

pelo ônus decorrénté da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou de sua desconexão.
j.e. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data mrrcada, a sessão seÍá automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,

indepandentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO,qO EDITAL
4.1. Qualquer p€ssoa ou iicitante podeni solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os

termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até 03

(dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio de documento

àeviáamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por

meio do sistema comprasent.go.gov.bÍ (art. 23 do Decreto Estadual n'9.66612020).

4.2. 1. Não serão coúêcidas ai impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após

o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo

de 02 (dois) ãias úteis, a contai da data do recebimentó do pedido (art. 23, § 1", do Decreto Estadual no

9.66612020);
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4,3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
(afi. 24, § 1o, do Decreto n" 10.024120191, exceto a hipótese descrito no item 4,4 (art. 24, § 3", do
Decreto Estadual n' 9.66612020);
4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por eventual
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e

sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação altere a formulaqão das
propostas.
4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração (art. 23, § 2', do Decreto
Estadual n" 9.66612020).

recuDeracão iudicial: ou homolo Íracao I udicial do Plano de Recuoeracào. no caso de recuDeracao

extraiudicial. de forma a oossibilitar a habilitaoão de maior número de empresas. NAO
SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

Secretaria de Êslado da Educãçáo - SEDUC
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Pregão:
5.I .1 . Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;
5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
5.1.3. Empresa que esteia reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n" 8.666193;
5. 1 .4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e,

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico w.',vw.comprasnet. go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorentes da elaboração e apresentação de suas

propostas. O Conselho Escolar Santa Tereziúa não será, em nenhuma hipótese, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
5.2. Não poderão participar deste Pregão:
5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçàol
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federal, durante o
prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razáo do disposto no art.72, § 8", V,
da Lei no 9.605/98;
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n" 8.429192;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão;
5.2.8. As Empresas em Recuperação .Iudicial que tiver a Certidão emitida pela instância iudicial
competente" que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a pêlligilqUlg
procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal no8.666193 e de comprovacão de acolhimento

iudicial do Plano de Recuperação. nos termos do art. 58 da Lei Federal no11.101/05, em caso de

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos serviços

e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9o da Lei Federal n" 8.666/93:
LO autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

Pregão Eletrônico 2022/1
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6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORI,CIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006, serão assegurados os

seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte:
I. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens

destinados à disputa geral, conforme o subitem 9. 19 deste Edital;
II. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na

forma do item I I . 16 deste Edital, nos termos do § 1" do art. 43 da Lei Complementar n' 12312006

c/c do §1o do art. 43 da Lei Complementar n" 14712014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às

microempresas e empresas de pequeno poÍe pela Lei ComplemenÍar n'123, de 14 de dezembro de

2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3", §4', da

referida Lei.
6.3. Para usulruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso veúa a

lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.
6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou

empresa de pequeno porte. A não manifestagão de enquadramento, quando indagado pelo sistema

eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no

intuito de usufruir dos beneÍicios estabelecidos na Lei Complementar n'12312006.
6.6. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada

implicará na abeÍura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
7.1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração (SEAD)

no endereço eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, bem como providenciar o envio de toda a

documentação exigida, até o 5' (quinto) dia útil anterior à data prevista para o registro das

propostas, nos termos da Instrução Normativa no 004/2011-GS/SEGPLAN.
7.1.i. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04

(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se

o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral

na SEAD.
7 .1.2. O simples pré-cadastro no site wu.w.comprasnet.go.gov.br não dará direito à licitante de

credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CADFOR só

Pregão Eletrônico 2022/1
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IL Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos do Conselho
Escolar Santa Terezinha, bem como empresa que possua proprietario, sócio ou dirigente que seja
cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidores
públicos deste Conselho Escolar.
5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor
do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fomecimentos de bens e serviços a estes

necessários.
5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação, ao

Pregoeiro e à Equipe de Apoio.



Íealizará o desbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo registro passará a ter
status "homologado".
7.1 .3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal
e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das operações inerentes a este Pregão
Eletrônico
7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos

telefones (62) 983 0 4 -9 64 1 .

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento de

Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos
na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento simplificado -
apresentado o respectivo certificado de registro cadastral devidamente regular - e estarão

dispensados de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro
passará a ter status "credenciado".
7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame, deverá

o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição obrigatória para a
contratação.
7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao Conselho Escolar Santa Terezinha, a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7 .6. Caberâ à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n'9.66612020, após a divulgação do edital no

sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propo§ta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, entã0, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇão.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote de interesse

da licitante.
8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC

do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade hscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1" da LC n' 123, de 2006.
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobser',ância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (al1. 26, § 6", do Decreto Estadual n"

9.666t2020).
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do cer1ame, ordem de classificação entre aS propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
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8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso público após o
encerramento do envio de lances.
8.9. Os documentos complementares à proposta e à habititação, quando necessiírios à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encamiúados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estipulado no § 2",
do art. 38, do Decreto Estadual n'9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
9. l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não

estej am em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto
Estadual n" 9.66612020).
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os paÍicipantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto Estadual no

9.666/2020).
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30, §

1', do Decreto Estadual n" 9.66612020).
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0'10 (dez

centavos)), observando o horario fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital
(art. 30, § 2', do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e

registrado pelo sistema. ver §3", ar1. 30, Decreto Estadual n'9.666/2020
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,10 (dez centavos).
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso I,
do Decreto Estadual n" 9.66612020).
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9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.10.2, A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tralar de lances intermediários.
9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública será

encerrada automaticamente (art. 32, § 1", do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.1 1 . Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

Pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverào ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual n" 9.66612020);
9.12. 1 . Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação (art. 35 do Decreto Estadual n' 9.66612020).
9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste

Edital e seus anexos.
9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus

às margens de preferência, conforme regulamento.
9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2", da Lei Federal n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:
1. no país;
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.
9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
9.22. Encercada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encamiúar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
(art. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).
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9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes (art. 38, § 1o, do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas). envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompaúada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital ejá apresentados (arl. 38, § 2", do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10, DA ACEITABILIDADI, DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miíximo estipulado

paia contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual

n'9.66612020.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.
10.2.1.. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito

de comprovação da exequibitidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes

procedimentos:
i. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos

custos com indícios de inexequibilidade;
II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

IIL Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;
VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;
VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o

proponente disponha para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. eualquer int...rrádo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidàde das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
tO.+. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo.de diligências,

com vistas ão ,un"unl.nto das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

ld5. O pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por

meio de funõionalidade disponível no sistema. no pr.vo de no minimo 2 (duas) horas a 4 (horas).

sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2", do Decreto Estadual n'9'66612020)'
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10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, labricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.
10'6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital (erÍ. 43, § 4o, do Decreto
Federal no 10.2412019).
10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horario para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto Estadual n 9.66612020),
10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual
n" 9.66612020).
10.8. I . A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúada (art. 3 8, § 1", do
Decreto Estadual n' 9.66612020).
10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se lor o caso.
10.10. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verifrcará o eventual descumprimento das
condições de parlicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
1 1 .1.1. CRC do CADFOR (u,wvr.comprasnet.go.gor,.br );
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
1 1.1 .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de parlicipação.
11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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I 1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitagão dos licitantes será verificada por
meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
11.3.1.E dever do licitante atualizar previamente as comprovaÇões constantes do CRC do CADFOR
para que estej am vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
I 1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3', do Decreto Estadual n" 9.66612020.
11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminháJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de
inabilitação.
I1.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
I 1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
I L7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
I1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos tetmos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
1 I .10. Habilitação jurídica:
11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wwu'.portaldoempreendçdotgqv.bq
11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanlado de documento comprobatório de seus administradores;
11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaqão no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

1 1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Jr,rnta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍ. 107 da Lei n'
5.764. de l9'71:'
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11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de

autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;
11.'10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
I1,11. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da

empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,

outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar

necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para

recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de

firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previstô neste item

não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer

interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item

5.2.1, e vice-versa;
1 1 .1 1 .1 . A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentaÇão de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Púbtica Federal por meio de Certidão Conjunta

emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de CeÍidão Negativa de

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da

Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OBS: As comnrovacões Dertinentes aos itens "c" e "d" serão a lcancadas nor meio de certidão

exrredida coniuntamente nela Secretaria da Itcceita Federal do Brasil (RFB) c nela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). re ferente a todos os créditos tr ibutários

federais c à Divida Ativa da União (DAU) nor elas administrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de C

em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou

Pregão Eletrônico 2022/1

ertidão Negativa de Débito
equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Úébito Inscritó em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipat (Tributos Mobiliários), por meio de

õertidao expediàa pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem

sua sede.
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Cerrificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n"

12.440t2011.
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j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do § 4o, aÍ. 5o, do Decreto Estadual n' 7.42512011.
k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.
I I .1 I .2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação

de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
11.12. Qualificação Econômico-Financeira
11.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na

lorma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituiÇão por

balancetes ou balanços provisórios.
a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado
por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número

do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos

de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo de

entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos

Iivros contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado

na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento

da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5o

do artigo 134, da Lei n' 6.404176.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no

balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser lbrmulada, formalizada e apresentada pela

empresa proponente em papel timbrado da empresa. assinada por profissional registrado no

Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes

para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 2 I

rLC = (AC) / (PC) > I

ISG = AT / (PC+ELP) : I

0nde:

ILG = indice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo ciÍculante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigivel a longo prazo

PL = patrimônio liquido

b.l) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos índices citados no

subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se comprovaÍ capital social
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ou patrimônio líquido conespondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação que

estará dispensada de apresentação dos referidos índices.
b.2) Na lorma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida
de microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício social.
c) Das empresas constituidas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime
fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na

alinea "a" acima.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperaçâo Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com indicação do prazo

de validade e não havendo somente será aceita com data de emissâo não superior a 60 (sessenta)

dias da data de apresentâção da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório
Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na

Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e

Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.
I 1.13. Qualifi cação Técnica
I 1.13.1. A documentação relativa à qualificação tecnica consistirá em:

a) Obrigatório a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa

licitante. fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública. que

comprove(m) a aptidão para o fomecimento compatível com as características indicadas nas tabelas

do item 4 do Termo de Referência, através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento

de no mínimo 207o (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório

dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento do objeto.

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado

por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

c) Alvará da Vigitância Sanitária. válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou

federal competente.
d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos

produtos.
11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

1 I .l 4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
1i.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçao.
11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja oferlada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser pronogado por igual

período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justiticativa.
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1116.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal
exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarâ a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul arizaçdo.
i1.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11,20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos aÍigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
11.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for no caso
descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual n'9.666/2020.
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (ar1. 5" da Lei Federal no 8.666193).
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
12.4. A olerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos temos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não conesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por pafte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de

acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
12.1L Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital
e seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação
(empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com
preços desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6o, Inc. XCI do Regulamento do

Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e

prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre

outras coisas, à transferência do valor conespondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução

do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento Íiscal.
12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG" n"

120312013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item I 2.1 1 ,

as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a làse de

lances, deverão conter. obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou

serviços oleÍados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor liquido),
que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele

registrado no sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor

bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. A Proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente, Banco, n.o da agência,

nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é

contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;
3. n." do Pregão; no do item ou no do lote que se ret'erel

4. Prego em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão estar

inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o valor numérico e

o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da Íase de

Iances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);
5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, que

deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no Comprasnet:

6. Pruzo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão deste

Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.
8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessario, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade técnica

responsável pela elaboração do Termo de Referência. para análise e manifestação quanto à

aceitabilidade das especifi cações técnicas;
12.16.É facultado ao Pregoeiro, em qualquer Íàse da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua proposta e em
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eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de documento ou iniormação que

deveria constar originariamente na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo

Pregoeiro.

I3, DOS RECURSOS ADMINISTRÁTIVOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microemplesa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de l0 (dez) minutos, paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema (art. 45, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante impoÍará decadência do direito de

recurso. confoffne § 3o do Art. 45 do Decreto Estadual n'9.66612020.
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias.

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual no

9.666t2020).
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento (art.

45, § 4", do Decreto Estadual n'9.66612020).
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos. razões e contrarrazões, inteçostos após os

respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax. correios ou

entregues pessoaImente.

13.6.b reóurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-

los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis' podendo este prazo ser

dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o

pregoeiro, j ustificadamente, não reformar sua decisão.

lf .g. A autoridade competente Íeút o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso,

podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
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15. DA ADJUDICAÇÁO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. O obj eto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respectivos
itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade
competente para homologaçào.
15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar Santa
Tereziúa (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

16. DAS CONDrÇOES PARA CONTRATAÇÃO
16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante vencedora
deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do ar1. 6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.7541117, para fins de assinatura do contrato
será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de Orgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.
16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (lwl"lv.con.rprasnet.qo. sov.br).
16.3. Homologada a licitação será emitida Ordem de Fornecimento em favor da licitante vencedora,
que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua convocação
(que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério
da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do arÍ. 64, §1", da Lei Federal
n." 8.66611993.
16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fomecedores -
CADFOR no site wlw'.comprasnet.go.,:ov.br, com a entrega dos documentos solicitados pelo setor
competente nos terrnos da Instrução Normativa o" 00412011-GS/SEGPLAN, como condição
obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente CertiÍicado de Registro Cadastral -
CRC, no mesmo prazo para assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste Edital.
16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até

04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa,
excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente
regular e integral na SEAD.
16.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio dos

telefones (62) 9830 4 -9 64 1.

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular ou nào

assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, cumpridas as

exigências habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em confotmidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação, nos termos do art.64, §2", da Lei Federal n.o 8.66611993.
16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá
a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofeÍado inicialmente.
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a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.\. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail, ou, ainda, fax-símile,
de acordo com a lase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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16.7.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei, exceção
feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação lora da validade de suas propostas.
16.8, Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante vencedor
deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou Ordem de

Fomecimento, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando

os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração o

requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.
16.10, Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário externo no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conlorme a Instrução Nomativa n" 008/201 7-

SF,GPI,AN-
Para se cadastrar, o usuano extemo deverá acessar o16.11.

sítio: htto://sei.eoias.eov.br/como se cadastrar. ohoeseguir todas as orientações ali dispostas.

16.12. A, gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela Secretaria de Estado

de Administração - SEAD. Para mais inÍbrmações quanto ao cadastro, entrar em contato nos

telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 13201-65651 3220-8752 ou e-mail: seiúisead.go.sov.br

17. DA VIGENCIA DO CONTRATO
17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos

licitatórios e sua homologaÇão e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-
se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
18.I A fiscalizagão do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem

indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual

portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÁO DE SERVIÇOS
19,1.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor

inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS
20.1 . Os valores contratados serão fixos e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo

com o art. 2o, da Lei Federal no 10,192101 contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO
21.l.Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n'. 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISAO CONTRATUAL
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22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente
por mútuo acordo entre as paÍes, atendida sempre a conveniência administrativa.
22.2 -De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.666i93, são motivos de rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

Il - O cumprimento inegular de cláusulas contratuais. especificações, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no início do fornecimento;
V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

V[ - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
vlli - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art.67 da

Lei Federal n" 8.666/931
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
XII - Razões de interesse púbtico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1" do art. 65 da Lei Federal no

8.666193;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totâlizem o mesmo prazo, independentemente do

lagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

deimobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração deconentes

de obras, servigos ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o

direito de optai peta suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nonnalizada a

situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, Iocal ou objeto para execução de obra,

serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especifi cadas no projeto;
XVII - A oconência de caso iortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva a

execução do contrato;
xvlll - Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93. sem

prejuízo das sanções penas cabíveis;
Paráerafo único: Os casos de rescisão contratual scrão formalmente motivados nos autos do

assegurado o contradi tórioeaamrrladefesa.
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23, DO PAGAMENTO
23.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura

correspondente no Conselho Escolar.
23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de contratação

do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento para atestação pelo

Gestor.
23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de

Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do

Conselho.
23.4 O pagamento será efetuadoglgq!ry,lg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo

de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as

respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez

concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Santa Terezinha, para solução de

seus débitos. obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual no

9.561/2019.
23.5. Na oconência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo

para pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaÇão.

)3.6 
-O 

Conseltro Escolar Santa Terezinh a, pagará, à contratada, o valor do fornecimento' em

parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentaÇão das

tertidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu

dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII.
da Lei Federal n" 8.666/93.
23.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à

parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

)3.8. Cu.o haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar eietuará as devidas retenções

nos pagamentos.
23.9. ócorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

Íbrma para o mesmo, a CONTRATADA Íàrá jus à compensação financeira devida. desde a data

limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos .oruiórior pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(l/365)onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso. contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo

pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;

t = IPCA anuaf acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGEy100.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR

é 00.000.000/0000-00.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E

NORMATIZAÇÃO
24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados. sob pena

de atastamento do certame e aplicação das penalidades cabír'eis;
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24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão âpresentar amassados,

arraúões e deÍbrmidades;
24.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
24.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo
de 3 (três) meses a contar a data do recebimento;

25. DAS AMOSTRAS
25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do

art.43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.666/2020;
25.2 É facultat'wo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a parlir da

solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas

deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a
necessidade de avaliação e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após

a convocação;
25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)

documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)

pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), manuseado(s),

desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo

devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Relerência e os

atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,

textura e cheiro
25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do

mesmo deverá ser por meio de poúaria e deverá constar nos autos;

25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das

amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em aÍé 24 (vinte e quatro) horas após a entrega

das mesmas;
25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empÍesa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitada

e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem

de classificação, no mesmo pmzo constante.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
26.1 Todos os encargos decorrentes da execuqão do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as especiftcações, condições e

prazos previstos;
2o.z e coNTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente,

sobre os produtos adquiridos;
26.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento

do objeto;
26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
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26.5 A^ qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE
REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não

sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
27.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos

gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

27.2 Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

27 .3 Efettar o recebimento dos gêneros alimentícios. verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompaúamento
dos serviços.
27.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente

designado por portaria, como representante da Administração. nos termos do art. 67 da Lei n'
8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
27.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações

contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,

decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

27.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

27.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados. aos

locais onde irão executar suâs atividades.
27.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

27.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento

contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.

27.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.

27.11 Efetuar o pugurnento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.

27,12Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuia cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas'

27.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota

Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em paíte. o

produto que a empresa CONTRATADA apresentar Íbra as especificações do edital e seus anexos

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
28.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2022, à conta da seguinte

Dotação Orçamentária:

o FNDE
D,otâção Orçamentária .. Níveis de Ensino - FNDE

202t.240t.12.36t.1008.20t9.03.t0ô.90.39.40 i0l g-Fornec imento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2O2l .2401 .l2.362.tOOt ,91q.93 t09.90.1q.40 20lq-FornecimentodcAlirnenlaçàoEscolar(i62- EnsinoMddio)

PROTEGE

Níveis de Ensino - PROTECE

Pregão Eletrônico 2022/1

Dotaçáo Orçame ntária

SecÍetaria de Estado da Educação - SEDU C

Gerência de Licitação
Quinta Avenida, Qd,71 no 212 Setor Leste Vila Nova CÊP: 74 643-030

Goiânia - GO



2021.240 t.t2.361.1008.20 1 9.03. 1 56,90.39.40 20 1 9-Fornecimento de Alimentacão Escolar (361 - Ensino Fundamental)
202 1 .240 1 . t2.3 62. 1 00 8.20 1 9. 03. 1 5 6.90.3 9.40 019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino Médio

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dolação orçamentária relerente a clientela que a Unidade
não atende.

28.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orÇamentária própria para o
custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES
29.1. Ficarâ impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
29.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, lacultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
29.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a confatada, além das cominações legais cabíveis, à multa de
mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:
29.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do confato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;
29.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do servigo não realizado;
29.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
29.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverão ser graduados pelos seguintes prazos:
I - 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor
teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

2. alteraçáo da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de

suas parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinÍe e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
6. paralisagão de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e

prévia comunicação à Administragão;
7. praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar. por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
29.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
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29.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for
o caso. cobrada j udicialmente:
29.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas. a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n.o 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÁO E MEDIAÇÃO
30.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA). na

forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de

julho de 201 8.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA
30. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais

disponíveis. submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

complementar Estadual no 144, d-e 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento

a cÂuana DE coNCILIAÇÀo, vrÉoreÇÂo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando

expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

31. DISPOSIÇOES GERAIS
3 1 .1 . Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema.

não serão aceitas alegações de desconhecimento.
31.2. A licitante será responsável por lodas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas proposlas. assim como os lances

inseridos durante a sessão pública.
31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o sile §vw.comprasnet.so.gov.br a fim de tomar

ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o andamento da

realizaçào da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará no afastamento da

Iicitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em

vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a

fundamentar as decisões.
31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou

a complementar a instrução do processo.
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êducâçâo

31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os priLzos em dias de expediente no

Conselho Escolar.
3 I .l 1 . As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou da

execução do objeto licitado.
33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do

objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
31.13.8m consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n'. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.
3l .14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo

para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.

3 L 15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de ofício

ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por considerá-lo inoportuno ou

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado (art. 5l do Decreto

Estadual n' 9.66612020).
3 I . 16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

Iicitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único, do Decreto Estadual no

9.666t2020).
31.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé,

o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE e ao

Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

3 1 . 19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-GO.

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS
32.1 . São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO III - Minuta Contratual

. ANEXO IV - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual

(CCMA)
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CoNSELHO ESCOLAR SANTA TEREZTI{HA, em CATALÃOIGO,oA do m& de JULHO
de2022.

r-.À.. (-,
õJ,.vo.,lwr^r.- §l-^t"r.a- -h- Súr*-

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

ANEXO I- TERMO REFERENCLA

I. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar, com
o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Santa Terezinha no município
de Cataião, conforme E<iital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabeiecidas
no item 4 deste termo.

2. .IIISTIFICATWA
2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e segrros, que contribuam para

o crcscimcnto c desenvolvimento sauúivel dos alunos matriculados na rede pública de ensino do
Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem
como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em wlnerabilidade social,
com acesso ígualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja finalidade é a
er,ecução do Prcgrarna Nacional de A^limentação Escolar, juoto a r-rnidade Escolar COLFGIO
ESTADUAL ANICE CECÍLIO PEDREIRO do município de CATALÃO, nos termos normatizados
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para atender o calendário escolar
do PRIMEIRO SEMESTRE D82022.

3. DA FONTE DOS Rf,CURSOS FINANCEIROS
Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE l -AÇOIrGUE

rrEMUNrDADEo"f*uf*âfjo. DrscRrMrNAÇÂo QUANrrDaonr§fifffi

I KG CALABRESA

Linguiça tipo calabresa (curada

ou defumada): preparada com
cames bovina, suina, trituradas

ou picadas. Produzida e

embalada em conformidade com
as normas estabelecidas pela
legislação correspondente.

Embalagem com

Pregão Eletrônico 2022/1
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2KG

3KG

4KG

5KG

diretrizes exigidas pelas leis, destacando o nome do
produtor, selo do SlF. data de fabricação e validade,
sendo que a validade não poderá ser inferior a 5

meses no ato da entrega, empacotadas a vácuo.
Transporte: veiculo com carroceria fechada,
isotermico e cenificado de vistoria, concedido pela

auloridade sanitària

Cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e

sâboÍ caracteristico, máximo de l0% de sebo e/ou
gordura e 3oá de aponevroses, ausência de parasitas e

CARNE BOVINA laÍvas._ isenta de canilagens e ossos. Embalagem de

Áe z; lcrv polietileno ató\ico. resistente. transparente. intaclo

( M o r D À c uB o s à 
e, 

::':,*,', [.;"eà:*"'"r,"*i],#i' "1 i.,,,11311 r r.
nutricionais, numero de lote, data de fabricação. data
de validade, quantidade do produto e número do SIF
(Serviço de Inspeçào Federal), SISE (Serviço de

Inspeçào Estadual) ou SIM (Serviço de lnspeção
Municipal). Com validade de l5 dias após a data de

entrega

Lombo desossado, sem pele, congelado ou resfriado,
limpo em cubos ou peça inteira. Embalado
individualmente em saco plástico de polietileno
tÍansparenle e âtóxico, acondicionado em caixas

. lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, que

CARNE SUINA garantam a integridade do produto ate o momento do 250
(LOMBO) consumo. A embalagem deverá conter extemamente

os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto e Registro no SlF, SISE ou
SIM. Embalagem. Com validade de l5 dias após a
data de entrega

Preparada com carnes de primeira qualidade em bom
estado sanitário, estaÍ isento de substâncias estranhas

a sua composição. Embalagem intacta. na

embalagem deveÍá constaÍ data da fabricaSo, data

LINGtflCA de validade e numero do lote do produto. Não deverá

apresentar superficie úmida. pegajosa. e*sudado. 300
lvrrrÁ 

liquido, panes flácidas ou consistência anormal. Não
será tolerada a presença de manchas esverdeadas,
pardacentas ou coloração sem uniformidade.
Validade mínima de 3 meses na data da entrega.

Registro no SIF, SISE ou SlM.

Peito de frango sem pele, congelado ou resfriado,

aspecto caracteristico, não amolecido e nem
pegajoso, coÍ caracteristica, sem manchas

esverdeadas. cheiro e sabor característico, com
PL,I I U Dt,
iioüaá-a", ausência de sujidades. parasitas e larvas. Embalado ,rn
;;r".i_ ;;rü"' em. saco plástico tÍansparente e atóxico, limpo, não --"
-^"^":^"'-"' violado e resistente que garanta a integridade do
OSSU produto ate o momento do consumo. A embalagem

deverá conter externamente os dados de

identifi cação, procedência, informações nutricionais,
númeÍo e lotg data de fabricação, data de validade,

Prêgão Eletrônico 2022l1
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S€cÍetrrla de
E.trdo d.
Educ.ção .@#

quantidade do produto e número
do Com validade de 15 dias após
RegistÍo no SIF, SISE ou SIM.
Com validade de 15 dias após a
data de entrega.

VALOR ESTIMADO DO LOTE OI

4.2 LOTF. 2 _ SECOS E MOLHADOS

R$31,820,60

ITEM UN
GÊ,NEROS

ALTMEN"TÍcros
DlscRrMrNAÇÂo QUANTIDADE

VALOR

umrÁnro
VALOR

TOTAL

I KG AÇAFRÀo

Cúrcuma torrada eln pó, isenta de

impuezas e umidade. Acondicionada

em saco de polietileno de t kg inl.ego,

atóxico, resislente, vedado

hermeticamsnte e limpo. Prazo dc

validade de 90 dias a contar da data de

entrega.

t2 R$52,78 633,36

2 PCT ACHOCOLATADO

Prodüto contendo açúcar. cacau em

pó, maltodextrina, minerais (cálcio e

feno) vitaminas, podendo corrter

emulsiírcante leçitina de soja,

aÍomatizantes e antioxidante ácido

asórbico. Cortém glúten € pode

Çontar traços de leite. Teor de sódio

mriümo de 30 mg em porção de 20 g.

Embalagem aluminada, plásüca ou

embalagem primriria de polietíleno

atôdco e secundrtia de caixa de

papelão, resistentes. A embalagem

deverá conter extemam€nte os dados

de identifiçação, procedência.

úformações nutricionais, número de

lote, data de validade e quanúdade do

produto. Embalagem de 8009. O

produto deveú apresentar validade

minima de 6 meses a partt da data de

antrega na unidade reqúsitante.

100 R$l6,16 1.616,00

3 PCT AÇUCAR CRISTAL

D€ origem vegetal, constituído

fundamentalmeÍrte pü suco de cana-

de-açúcar. contendo 5kg no minimo

300 R$21,28 R$6.3 84.00
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secÍetada de
Ert.do dr
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99,3olo de sacarose, com aspecto

sólido e cristais bem definidos, cor

branca, odor e sabor próprios do

produto, livre de fermentação, sem

umidade, sem empedramentos, isento

de matéria teÍosa, de parasitas e de

detritos animais ou vegetais com

embalagem primríria em plistico

resistent€ quç garanta a intogiidade

do produto até o çonsumo,

reembaladas cm fardos reforçados,

com prazo de validade de 0l (um)

ano a çada fomecimento. A data de

validado devsrá constaÍ da

embalagem primrária e da embalagem

sççrmdrtia, ficeto qualdo a

embalagem secundária for

AansparsÍrt€.

I PCT AMIDO DE MILHO

Produto amiláceo sxtraido do milho.

Embalagem de polieüleno atóüco ou

embalagem primríria de polietileno

atóxico e seçrmdriria de caixa de

pap§lão e resistenúe. A embalagem

dev€rá cont€r exúernamente os dados

de id€ntificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, data de validade e quantidade do

produto. O produto d€verá apresentar

validade minima de 6 meses a partt da

data dc entÍega na unidade

reqüsitante. Embalagem de 5009.

r00 R$10,16

) PCT ARROZ TIPO I

Arroz agulhinha. tipo l, branco.

polido, classe longo [ino, isento de

impurezas. Embalagem de polietileno

atórdco, resistente e tÍansparente. À

embalagem deverá conter

e\temamente os dados de

identiircaçâo, procedência,

hformações nutricionais, número de

R$21,59 R$7.s56,50
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lote. data de validade e quantidade do

produto. Embalagem de 5kg.

6 AZEITE

Azeite extla lirgern, acidez máümo

de 0,7o/". A embalagem deverá conter

cxtcmamsntc os dados dc

identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lot€, data de validade e quantidade do

produto. Embalagsm tipo PET. vidro

ou lata de 500 ml. O produro deverá

apres€ntar validade minima de 6

meses a partir da data de sntrega na

unidade Íequisitante.

20 R$29,79 R$595,80

7 PCT COCO RÁLADO

Coco ralado. desi&atado, iniegral e

SEM aúção de açúcar. A embalagem

deverá conter extemament€ os dados

de identificação, procedência,

informações nuficionais, número de

lote- data de validade e quantidade do

produto. Embalagem de polietileno

ató)iico, resistentc, tansparcnte ou

aluminizada de lkg.

R$56,97 R$4.557.60

3
CONCENTRADO

DE FRUTA

Preparado líquido de fr1rtas. A

embalagem deverá conter

er1€mamente os dados de

identificação, procedôncia,

informações nutriçionais, número de

lotc, data dc validads c quantidadc do

produto. Embalagem de polietileno

tereftalado (PET) ou vi&o de t000n .

O pÍoduto deverá aÊesentar validade

minima de 06 meses a paít da data de

entrega na unidade requisitantç

300 RS9,79 R$2.937,00

9 UNID CREME DE LEITE

Creme de leite, pasteurizado, sabor

suave, consistência firme, embalado

em cmbalagem longa vida com

aproximadamente I L de peso líqúdo,

atoüca, limpa, não violado, resislente.

A emtralagem deverá conter

extemamente os dados de

100 R$15,69 R$1. s69.00
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SocÍrtrria de
Ert.do d.
Eductão

informação nuaicional, número de

lote, data de validade, qüantidade do

produto, número do regrstro no

Ministério da

Agncultura/SIFiDIPOA. Validade

mínima a contaÍ da data de eDtrega: 6

meses.

l0 Kg
EXTRATO DE

TOMATE

Tomate, açúcar e sal. Teor máximo de

sódio 135 mg em porção d€ 309. A

embalagem deverá conter

extemamente os dados de

identifi cação, procedência,

informaçõ€s nutiçionais. número de

lote. data de fabricação. data de

validade, quantidade do produto.

Lata, sachê ou tetrapak de I kg.

300 RSl7,02 R$5.106.00

11 Kg
FEUÃO

CARIOQUINHA

Feüão Tipo l, classe carioquinha,

novo, grâos inteiros, aspecto bílhoso.

isento de impl,ÍIezas. A embalagem

deverá cônter extemamente os dados

de identificação, procedência,

úformações nutricionais, número de

lote. classificação, data de fabricação,

data dç validade, quantidade do

produto. Embalagem de polietileno

atóxico, resistente, transpaÍente de

lkg.

250 R$12.14 R$3.035,00

t). Kg FEÍJAO PRETO

Fcilão Tipo l, classc prcto, grãos

inteiros, iscnto de impüezas. A

embalagem deverá conter

extsmamento os dados de

identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, classificação, data de fabricaçâo,

data de validade, quantidade do

produto. Embalagem de polietileno

atóxico. resisúente, lralspargnte de I

kg. O produto deYorá apreseDtar

validade mínima de 06 meses a paÍir

da data de enffega na unidade

100 RS11,88 R$1. 188,00
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s€crêtaria de
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Edu.açlo
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LITRO LEITE TIPO C

Produto de origem animal (vaca),

liquido fluido, homogêleo, de cor

branca opaca, pastçurizado, contendo

3% dc gordura. Embalagcm dc

polietileno atóxico e resistente de I

liao. Teor márimo de sódio 95 mg

em po4âo de 200 Í . A embalagem

deverá çontçr extemamente os dados

de identificação, procedência,

informações nutricionais, nümero de

lote. data de fab.içação. data de

validade, quantidade do produto e

número do Registro no SIF. SISE ou

SIM. Embalagem de I liko. O

produto deve.á apresentar validade

mínima de 03 meses a partir da data

de enrega na unidade reqüsitaüte

550 R$s,23 R$2.876.50

l4 MACARRÀO
TIPO PARÁFUSO

Sêmola de trigo oniquecida com

ferro e ácido foliço, ovos € coraútes

naturais urucum e cúrcuma (açatâo).

A embalagem deverá aonter

gxtemamente os dados de

identifrcação, procedência,

hformações nuhicionais- número de

lote, data de fabÍicação, data de

validado e quantidade do produto.

Embalagem de polietileno atoxico,

r€sistente e fansparerte de 5009 .

,150 R$4,26 R$1.917.00

15 Kg MANTEIGA

Manteiga pura com sal. Embalagem

de 500 g, contendo dados dc

identificação do produto, marca do

fabricante. prazo de validade e peso

liquído. O produto dererá tcr regisl.ro

no Ministério da Saúde e/ou

Agrícultura. Deverá ser transportado

em carros fechados refrigerados, em

embalagens e tempemturas coÍetas

(10'C ou de acordo com o fabricante)

e adequadas, respeitando a

50 R$8.06 R$403,00
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acordo com o fabriçaítç) e adequadas,

respgitando a caraaterísticas do

produto. De modo que as çmbalagens

não se apresentem estufadas ou

alteradas. O produto deveÍá aplqsentaÍ

validade minima de 06 meses a partir

da data de entrega na rmidade

requisitant€

16 Kg

Milho para canjica de cor amarelo, de

boa qualidade, beneficiado, polido,

isento de sujidades, parasitas e larvas.

A embalagem deverá conter

eÍtgÍramente os dados de

identificação, procedência,

informações nuaicionais. número de

lote, data de fabricação. data de

validade e quantidade do produto.

Embalagem d€ polietilçno atóxiço,

resistente, transparente de 5009.

180 R$4,93 R$887.40

t'1 Ng
MILHO VERDE EM

CONSERVA

Milho verde em consena; simples;

grão inteiros; imerso em liquido;

tamanho e coloração unifomres.

EMBÀI-AGEM: acondicionado em

lata de I kg dsvendo ser considçIado

peso liquido o produto drenado.

Validade:prazo mínimo dç l0 mçsss a

contaÍ da data da enhega do produto.

200 R$16,26 R$i.252,00

18 LITRO
óleo vrcpul

(soJA)

Produto obtido do grão dc soja.

Líquido viscoso refinado, fabricado a

partir de matcrias primas de boa

qualidade e limpas. A embalagcm

devçIá conter exteaamenta os dados

de ide ificação, procedência,

úformações nutricionais, núm€ro d§

lote, data de fabricação, data d€

validade e quantidade do produto.

Embatag€m de polietileno tereftalado

(PET) de 900d.

250 R$9,29 R$2.322.50

t9 OVOS BRANCO
Ovo de galinha, branco ou de cor,

classe A. Tamaúo grande, casca
250 R$9,10 R$2.275.00
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limpa, integra, sem manchas, ou

deformações, acondicionados em

bandeja I dz, de papelão própria. A

embalagem deverá conter

qxternamente os dados de

identifi cação. procedência,

informações nutricionais, número de

lote, data de validade, quanüdade do

produto e Registro oo SIF, SISE ou

SIM.

20 QUEUO
MUSSARELA

Queijo muçarela obüdo ahavés do

leite d€ vaca, asp€cto de massa

somidura. cor branco creme

homogênea, cheiro camcterístico e

sabor suave levemente salgado.

Produto fatiado. Embalagcm de

polietileno atoxico, rosistente e

transparente. A embalagem deverá

conter extemamente os dados de

identificaçâo, procedência,

informações nutricionais, número dç

lote. data de fabricação, data de

validade. quantidade do produúo o

nrifirero do Registro no SIF, SISE ou

SIM. O prcduto deverá apr€s€ntar

validade minima de 07 dias a partir da

data dç entrega na unidad€ requisitante

180 R$47,33 R$8 519.40

21 KG SAL

PÍoduto refinado e iodado. A

embalagem deverá conter

extemamente os dados dc

identificação, procedência,

informações nutriçionais, número de

lote. data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.

Embalagem plâstica, tennos soldada,

atóxica e traospaÍente d€ lkg.

100 RS2, t2 R$212,00

Pregão Eletrônico 202211

Secretaria dê Estado da EducaÇão - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd,71 no 212 Setor Lestê Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiâniâ - GO

I

I

I

I

Kg



§êaÍêtâria de
E.t.do d.
Edu.ôçio

22 Kg
TR]CO PARA

QUIBE

Trigo para quibe; obtida do trigo

moído, limpo; isento de sujidades,

parasitas e larvasl livre de

fermentação, mofo e mateíais

terIososl embalagem: de 5009

acondicionado em saco plástico

transparenÍe, atóxico. Validade:

minima de 3 meses a contar da data de

entrega do produto.

200 R$5,93 R$1.186,00

VALORESTIMADO DO LOTE 02 RS60.045,06

4.3 -LOTE 3 - HORTIF'RUIT

ITEM UNIDADE

KG ABACAXI

GôNERoS
ALIMENTÍCIOS

ABOBRINHA
VERDE

Fruta no seu estado de maturação
ideal para o consumo, de boa
qualidade com cascas firmes com
aspectos fÍesco e inteiro. Sem lesões

e sem manchas e sem defeitos que
prejudiquem sua qualidade. Só será

solicitada no período de safra do
produto. lsento de sujidades.
parasitas e larvas, sem umidade
extema anormal, com sabor e odor
caÍacterístico.

Casca firme, lisa, lustrosa e macia,
cor verde brilhante ou amarelada,
sem partes amolecidas. As
abobrinhas devem parecer pesadas

relativamente ao tamanho e de

aspecto fresco.

Alface americana de boa qualidade,
limpa, sem defeitos, com folhas
verdes, sem traços de deterioração,
intactas e firmes. Acondicionada em
saco plástico atóxico, tÍansparente e

Íesistente e separada em unidade.

Batata inglesa, inteira, de colheita
recenle. livre de parasitas e larras.
sem umidade anormal. isenta de odor
e sabor estraúo, isenta de

substâncias terrosas, úidades ou
corpos estÍanhos. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente e

Íesistente.

Cebola branca media, intactas,

Pregão Eletrônico 2022/1

R$5,95 R$2.380.00

R$8,18 R$2.045,00

R$1.79 R$758,00

R$4,46 R$892,00

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE
VALOR
TOTÂL

2

MAÇO
ALFACE
AMERICANA

KG

KG

400

250

?00

200

300

BATATA INGLESA

CEBOLAKG R$6,32 R$ 1.896.00
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VALOR
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6 KG CENOLTRA

MAÇO COUVE MANTEIGA

KG LARANJA

KG MAÇA

KG MELANCIA

firmes, sem lesões de origem fisica e

mecânica, isenta de rachaduras e

cortes, tãmanho e coloração
uniforme e sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

lransporte lsenta de sujidades
Acondicionada em saco plástico
atóxico. tÍansparenle e resistenle.

Cenoura de boa qualidade, sem rama,
fresc4 compacta e firme, sem lesões
de origem fisicas e mecânicas
oriundos do manuseio e transporte
isenta de rachaduras 

" 
.on.r, 300

tamanho e coloração uniforme. Liwe
de sujidades. De colheita Íecente.
Acondicionada em saco plástico
atoxico. transpaÍente e resistente

Couve manteiga limpos e de boa
qualidade, sem defeitos, com folhas
verdes, sem traços de descoloração,
intactâs, firmes e sem dânos fisicos e 200
mecànicos oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em saco
de polietileno atóxico, Íesistente,
lransparenle e separada por unidade.

Laranja de boa qualidade, no ponto
de maturação adequado para o
consumo, sem danos fisicos e -

mecànicos oriundos do *unrr"io a 400

tÍanspoÍte. Acondicionada em saco
plástico atóxico, tÍansparente e

resistente.

Vaçã de boa qualidade. pesando em
média l20g cada, inteiras, no ponto

de maturâção adequado para o

consumo lsentas de sujidades.
parasitas e larvas, sem umidade 400
externa anoÍmal, com sabor e odor
caracteristico, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

lransporte. Acondicionada em de
lkg
Melancia fresca, de boa qualidade,

apresentando tamanho, cor e

conformação uniforme, arredondada
ou alongada, madura, com casca lisa
em tons de verde ou rajada por
manchas amareladas, com polpa 400
intacta e abundante, Íirme, com
coloração rósea, avermelhada ou
purpúrea, com sementes

esbranquiçadas ou pretas e sem
danos {isicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, livre de

Pregão Eletrônico 2022l1

R$3,82 R$l.146,00

R$3.43 R$686,00

R$4,12 R$1.648.00

R$7,92 R$3. r68.00

RS2,59 R$1.036,00

1

3

lo

9
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11 KG REPOLHO

R$5,26 R$1.578.00

vALORESTIMADO Do LorE 03 R$ 18'163'00

VALORtrSTIMADO DE TODOS OS LOTES R$ 110.028'66

4 5 TRATAMENTO DIFERENCTADO A MICROEMPRESAS (MES) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPPS) - CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48 DA Lf,I
COMPLEMENTAR N.' 12312006 e LEI ESTADII AL 17.928 DE 2012. Se o referencial de preço
for igual ou inferior a R$ 80.000,00, a l' licitação será disputada exclusivamente por MEs e

EPPs, nos termos do a rt. 48. inc. l. da Lei Complementar n.' 12312006. Se a la tentativa restar
frustrada ou deserta, a(s) próxima(s) tentativa(s) será(ão) aberta(s) à ampla participação, aplicando-
se somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 daLC n.' 123/2006).
4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta aquisição, tais
como: tÍansporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto.
4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as

recomendações conforme a Resolução RDC n" 216 de 2004, da Agência Nacional de Vigilância
saniráriâ - ANVISA.
4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser produzidos
conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações constantes deste tenno deverá

ainda atender à Lei Federal n' 8.078, de 1110911990 (Código de Defesa do Consumidor);

5. DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado no pÍazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente
atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Santa
Terezinha, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se

refere o Decreto estadual n" 9.56112019,
5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitiáLrío e total, hem como as Certidões de

laridade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamenta alualzada&

Pregão Eletrônico 2022l1

danos fisiços e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, livre de
sujidades. Acondicionada em caixas
de polietileno para alimentos

Repolho de boa qualidade, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas. Com 256
excelente gÍau de limpez4
apresentando folhas limpas. livres
de terra. restos vegetais ou materiais
estranhos.

Produto íntegÍo, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de 369
apodÍecimentos; estar em ponto de
maturação próprio para o consumo.

R$3,72 R$930,00

12 KG TOMATE

Requ
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w

a FNDE

Dotâção Orçâmentáriâ
2021.240 1 t2.36t.1008 201 9.03
202t 240t 12.3621008 2019 03

109.90.39.40

109.90.39.40

Níveis de Ensino - FNDE
2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)
20lq- Fornecimento de AJimenraçào Escolar ( 162 - Ensino Médio)

PROTEGE

Dotâção Orçamentáriâ Níveis de Ensino - PROTEGE
2021.2401 12.361.1008.201903.156.90.3940 201g-Fomecimento de Alimentaçào Escolar (361 - Ensino Fundamental)
2o2l 24Ol.l2.lô2 I0O8 20tq03 l5ôqO3q40 20lg- Fornecimenlo de Alimenraçâo Escolar (3ô2 EnsinoMediol
Obs.. A Unidade Escolar deverá excluir a dotaçâo orçamentária referente a clientela quo a Unidade
não atende.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNTCA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
7.1 A documentação relativa à qualificação tecnica consistirá em:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, tbmecido(s)
por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as caÍacterísticas indicadas nas tabelas do item 4, através do qual
fique comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade
estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fomecimento do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade conÍatante, assinado
por seu repÍesentante legal, discriminando o teoÍ da contratação e os dados da empresa contratada.
c) Alvará da Vigilância Sanitriria, válido, emitido pelo órgão sanitrírio municipal, estadual ou
federal competente.
d) Alvará de licença e funcionamento, a f1m de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos
produtos.

8. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇÃO
8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e
originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena
de afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades cabíveis;
8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,
arranhões e deformidades;
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5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a paÍir de sua reapÍesentação, desde que devidamente regularizados.
5.4 O Conselho Escolar Santa Tereziúa, pagaréI, à contratada, mediante a compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidàs na licitação, nos
termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
6. I As despesas decorÍentes do presente, correrão poÍ conta dos recursos constantes no orçarnento
de 2022, qual seja:
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8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de
3 (três) meses a contar a data do recebimento;

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
9.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIÁRIA, podendo
alguns itens serem entregues de forma SEMANAL E/OU QUINZENAL, conforme Cronograma
de Entregas disponibilizado;
9.2 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, de segunda a sexta feira, exceto
{inais de semana e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
9.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão poÍ conta exclusiva da
empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos
alimentos deverá acontecer conforme as norrnas da Legislação da Vigilância Sanitária, de
preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de
higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
9.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes do
fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
9.5 As entÍegas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;
9.6 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
9.7 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos
produtos entregues,
9.8 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e
aceitar o produto;
9.9 Os materiais deverão ser entÍegues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;
9.10 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas
Brasileiras, originais intactos, apropriadas para arrnilzenamento de forma a preservar a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e oor;
9.1 1 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
9.12 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da possível imperteita qualidade dos produtos,
9.13 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada seú notificada para sanáJo ou substituir, parcialmente ou na
sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo miíximo de 02 (dois) dias corridos;
9.14 O produto que üer a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares
e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer caracteristicas
discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Tecnicas, Laudos de Análises
Laboratorial, Laudos Tecnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos
produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não
importanl sua aceitação.
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9.15 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" pÍoibido a entrega em caixas de
madeira
9.16 No momento da entrega o responsável pelo recebimento podeú recusar os produtos se estes
não entenderem as especificações do edital
9. l7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e enhega dos produtos.

10. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
10. 1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do
art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n" 9.66612020;
10.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir da
solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas
deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a
necessidade de avaliaçâo e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após
a convocação;
i0 3 A(s) amostra(s) deverá(ão) seÍ(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catillogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a

marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
10 4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), manuseado(s),

desmontado(s), recebeÍ cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo

devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

10.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os

atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,

textura e cheiro
10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do

mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das

amostrâs, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, en até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega

das mesmas;
10.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora seÍá desclassificada do certame, sendo então solicitada

e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem

de classificação, no mesmo pravo constante.

1l.DÀS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11.1 Todos os encargos deconentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condiÇões e

prazos previstos;
i t.z a CoNTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos prodúos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente,

sobre os produtos adquiridos;
11.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento

do objeto;
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11.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
11.5 A 

^qualidade 
dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE

REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não
sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

12.DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
12.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanharnento da execução do objeto;
12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o TeÍmo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento
dos serviços.
12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei n"
8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contÍaditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
12.6 Inspecionar os materiais utiiizados pela ConÍatada para execução dos serviços.
12.7 Assegurar o acesso dos cmpregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos

locais onde irão executar suas atividades.
12.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
12.9 Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento

contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
12.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
12.11Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de

Referência.
12.12 Exigtr a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das inegularidades apontadas.

12.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota

Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entÍegues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o

produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

13. DAS PENALIDADES:
13.1. Ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administração e será descredenciado junto ao

CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem piejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas

e dosadas segundo a flartuÍeza e a gravidade da falta cometida;

13.1.1. As sanções previsÍas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com

a gravidade do desóumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, a contar da intimação do ato;

Pregão Eletrônico 2022/1

Sàcretaria de Estado da Educação - SED UC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



Ê.t do d.
Êdúcrçlo

13.1 2 A inexecução contratual, inclusive por afiâso injustihcado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a conÍatada, além das cominações legais cabíveis, à multa de
mora, graduada de acordo com a gravidade da infiação, obedecida os seguintes limites máximos:
13.1.2.1 10o/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contÍato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;
13 12.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobÍe o valor da parte
do serviço não Íealizado;
13.1.23 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valoÍ da parte do serviço não realizada, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
13.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverão ser graduados pelos seguintes prazos:
I - 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prírzo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela AdministÍação;

2. alteraçáo da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de

suas parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e

prévia comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito visando fiustÍaÍ os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, Íiaude Íiscal no recoltnmento de

qualquer tributo.
13.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registÍadas junto ao CADFOR;
13.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente:
13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n.o 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

14. ÀTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
14.1 O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empÍesa licitante, peÍinente e compatível em

pÍazo e caracÍeÍísticas com o objeto licitado, fornecido poÍ pessoa jurídica de direito público ou
privado, através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 20o/o (vinÍe
por cento) da quantidade estimada dos itens:

Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o
fomecimento do objeto.

15. DAFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15,1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem

indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituidos por Portaria de Gestâo;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual

portaria da Comissão Especial de Licitação.
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16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá pÍazo de vigência de 7 (sete) meses, inicíando-se a contagem

do prazo no momento da assinatura.

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS
17.1 Os valores contratados serão fixos e ineajustiveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo

com o art. 2', da Lei Federal no 10.192101 contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reaj uste.

1S. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÀO DE SERVIÇOS
18. I Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor

inicial atualizado.

19. DÂ SUBCONTRÂTAÇÀO
19.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei no. 8.666193, não será admitida a subcontratâção

do objeto da licitação.

Pregoeira/ Silvânia Síria da Silva

ANEXO II - MODELO DE Df,CLARAÇÃO

Ref.: Processo n"2021.0000.605.1953

inscrito(a) no CMJi'MF sob o no , por intermédio de seu

Carteira de tdentidade

lo) sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo, perigoso ou insalubre

por menoÍes de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na

condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do art. 12, XIIL do Decreto Estadual
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2") Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigrdos no Edital de Pregão Eletrônico

n" 00112022, objeto do Processo n'2021.fim0.605.1953

para a habilitação, quanto às condições de qualificação j urídica, técnica, econômico-financeira e

regularidade fiscai e trabaiiri sta.

3") Sob as penas cabíveis, que não se encontra em neúuma das situações previstas no item 29 do

Edital de Pregão Eletrônico n" O0112022.

4') Sob as penas cabiveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

societário/acionário cônjuges, compaúeiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro

grau, ou por afinidade, ate o segundo gÍau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em

comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na

formalização contratuÍll.

5o) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital

de Pregão Eletrônico n' Ü0012022, ensejará aplicação de penalidade à Declarante

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO III_ MODELO DE DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPLEMEI\TAR N" IN i2AO6

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOI/2022

Processo n' 2021.0000.605. 1953

A (nome/razão social) , inscrita no CNPJ n' , por intermedio de seu

representante legal o(a) Sr,(a)

e do CPF no

portador(a) da Carteira de Identidade n'

, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a

aptidão para usufruir do tratamento favorecido esÍabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei complementar
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Federal no 12312006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do artigo 3'da

referida Lei.

Local e data

Representante legal

Nota:

A falsidade desta DECLARAçÃO, ob;etivando os benefícios da Lei Complementar nu

1.23120Ú6, caraeterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do
enquadramento em outras figuras penas e das penalidades previstas neste Edital.

ANEXO IV_MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PRHGÃO EI-ETRÔNICO N" OOI/2022

Processo n' 2021.0000.606.4289

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Agência: (nome/no) Conta Corrente:

Banco:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome: cargo

Nacionalidade. Identidade: CPF:

,. u:!t:to: 
,,,-.,, ,-.,..^-.,,preço Preço Preço Preço

*" $:::',,"1".'#' yoT*'' 
$t li,ôcoM 

rc ffligp. $§li';,*'c 
rotal @rc

Marca
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Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso).
Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):
Convênio ICMS? Sim ( )Não-( )
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.
. Em cumprimento às disposições da Lei complementar n, 12312006, serão assegurados os
seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de pequeno porte:

L - Prazo para regularização de restrição na comprovação ú regularidade fiscal e/ou trabalhista
na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do sl" do irt. n da Lei complementar no
12312006 c/c do §l'do art. 43 da Lei Complem entaÍ no l47lZOl4;
6 2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso venha a
lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6 3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
eTpresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema
eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, postenormente, essa condição, no
intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei complem enrar no 12312006.

6 4 A falsa declaraçâo ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e a consequente apliôação das sanções cabíveis.
-.Declaro_que a validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data de
abeÍura da licitação.

Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6. do
Anexo lX do Regulamento do Código Tribuúrio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo
artigo 3'do Decreto Estadual n 7.569120 12 que trata da isenção do ICMS nas operações e
prestação intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual, fi cando mantido o credito (Convênio ICMS 26/03).
- lectaro que nesta Proposta de Preços estâo inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o jestino "e 

quaisquer
outÍos ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente áquisiçao
e/ou serviço e que estou de acordo com todas as noÍrnas pertinentes à matéria. 

^

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as condiçôes estabelecidas no Edital da licitação e sáus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OOl/2022

ANEXO V - MI}iiTJTA CONTRATTIAL

Contrato no

tendo como

CONSELHOESCOLAR,ea
que celebram o

PF/MF sob o

empresa para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ n'00.000.000/0000-00, com sede

na no Qd Setor MLINICIPIO/CIDADE GO, neste ato

representado pelo Presidente do Conselho Escolar do Colégio/Escola Estadual

_, conforme Portaria de PosseÀ{omeação do Cargo no /2021,FULANO DE TAL
XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX, profissão XX, inscrito no C

n' XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente @!!!@.

CONTRATADA

, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na

inscrita no CNPJ sob no

repÍesentante (s) legal (is) os Srs. (as)

ínscri to (s) no CPF sob o no

ADA.doravante denominada simplesmentc CO\'l'RAT

Pregão Eletrônico 2022/1

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL
1. - o presente contÍato decorre do Pregão Eletrônico n' /2021, aberto em xx.xí2021,

na forma da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do Decreto Federul n' 10.02412019 ,

do Decreto Estadual n 9.66612020, da Lei Federal n" 8.666/93 de 2l de junho de 1993, da Lei

Federal n. 10.520 de l7 de julho de 2002, Lei complementar n'123 de 14 de dezembro de 2006,

Lei Federal n" 11.947 de 16 âejunho de2009, Resolução CD/INDE no 06 de 08 de maio de 2020 e

demais normas peÍtinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar. conforme

Termo de Homàlogação de _) __J2021, constante no Processo Filho n" 2021.0000 000.0000, o

qual faz parte do presente contratq independentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso
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2. CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2. I - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município
de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$

vALOR'TOTÀL:

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, na§ mesmas condições de sua proposta os

acÍescimos ou reduções dos quantitativos dos produtos ate o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento)

do montante constante neste Contrato, nos teÍrnos do artigo 65, parágrafo 1', da Lei Federal no

I666193

Pregão Eletrônico 2022/1

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RDQUISITOS MÍNIMOS DE QT]ALIDADE DOS

PRODUTOS E NOR.ITíATIZAÇÃO
3.1. Os produtos devem seÍ compativeis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originaii não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena

de afastamento do oertame e aplicação das penalidades cabíveis;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderâo apresentar amassados,

arranhões e deformidades;
3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;

3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de

3 (três) meses a contar a data do recebimento;

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4. 1 . As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIARIA, podendo

alguns itens sérem entrêgu"s de forma SEMANAL E/OU QUINZENAL, conforme Cronograma

de Entregas disponibilizado;
4.2 A enírega dàs produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado na tabela do

item 9.2, dé segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, nos locais indicado e

acordado com a Unidade Escolar, conforme cronogÍama de entrega definido pela contratante e será

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual seni responúvel pelo atesto

do ato;
4.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorerão por conta exclusiva da

empÍesa contratada, sem qualquer'custo adicional solicitado posteriormente- O transporte dos

alimentos deverá acontecer cánforme as noÍrnas da Legislação da vigilância sanitáÍia, de

preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em p€rfeitas condições de

higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.4 A ConÍratada assume como exclusivamente SeuS os riscos e as despesas decorrentes do

fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perleita entrega dos produtos
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Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados à Conúatante ou a terceiros;
4.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;
4.6 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
4.7 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos
produtos entregues;
4.8 A entrega Íica condicionada a aceitação por paÍe do fiscal designado para receber, conferir e
aceitar o produto;
4.9 Os materiais deverão ser entregues acompaúados dos documentos fiscais respectivos, e deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;
4.10 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Tecnicas
Brasileiras, originais intactos, apropriadas paÍa aÍínazenaÍnento de forma a preservar a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
4.1I Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega,
4.12_ O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
4.13 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na
sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;
4.14 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares
e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisqucr características
discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Tecnicas, Laudos de Análises
Laboratorial, Laudos Tecnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos
produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não
importaú sua aceitação.
4.15 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de
madeira
4.16 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes
não entenderem as especificações do edital
4. 17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCTA DO CONTRATO
5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e teÍi prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a
contagem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR
6.1. O valor total deste Contrato é de R$
conforme Termo de Homologação do Pregão.
6.2 - A despesa correrá conforme Portaria./Borderôs n' _, referente ao período do 0o semestre,
no total de R§

7. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA
ORÇAMENTÁRIA

DOr.,{ÇAO
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7.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2022, à conta da seguinte

dotação orçamentiiria:

o FNDE:

Dotação Orçâmentária

2021.2401.12.361. 1008.201 9.03. I 09.90.39.40

2021.2401. 12.362. t008.201 9.03. 109.90.39.40

. PROTEGE:

Dotaçâo Orçamentáriâ

20zt .2401 .12.361 .1008.20 1 9.03. I56.90.39.40

2021.2401.12.362 I008.2019.03. I 56.90.39.40

\iveis de Ensino - FNDE

20 lg-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

20l9- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino Medio)

,r"íveis de Ensino - PROTEGE

20 lg-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental.;

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino Medio)

7.2. para o exercício subsequente serão alocados ÍecuÍsos em dotação orçamentária própria para o

custeio dessa despesa.

S. CLÁUSULA SÉTIIT,LÀ - DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efeÍuado por meio

de traniúência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente

atestadas, uma vez concluído o pÍocesso legalmente adotado pelo Conselho Escolar (NOME DO

CONSELIIO), para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se

refere o Decreto Estadual n'9.56112019.
8.2. Na oconência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por eÍro ou incorreções, o pÍazo paÍa

pagÍrmento estipulado no item 8.1 passará a seÍ contado a partir da data da sua reapresentação.
'f.:l 

O pugu."nto seÍá efetuado peio Conselho Escolar, contendo o númeÍo do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de
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Resülâridâde Fiscal Federâ1. Trâbalhista. Estâdu&l e Municipal devidâmente atualizadâs.
documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de swl reapresentação, desde que devidamente Íegularizados'
g.5. o ionselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666193.

8.6. Somente seú efetuado o pagamento da parcela contratuâl executada mediante emissão de Nota

Ftscal Eletrônica devidamentá alestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho'

g.7. Nenhum pagamento será efetuadà à ôontratada enquanto perdurar pendência em relação à

parcela corresponã"nt" ou "* virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
.

'8.8. 
Curo hajá previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas retenções

nos pagamentos
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8.9. ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para o mesmo, a c0NTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data
limite fixada para pagamento aÍé a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os
Tcêrgos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM:NxVpx(I/3ó5)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N : Números de dias em atraso, contados da data limite fiiada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;

l: JPCA anual acumulado (Índice de preços ao consumidor Ampriado do IBGE) /100.
8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do cl.rpi do coNSÊLHo ESCOLAR
é 00 000 000/0000-00.

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES
9.1. - Caberá à CONTRATADA
9.l.lJodos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CoNTRATADA, que deverá fomecer os produtos de àcordo com as especificaçães, condições e
prazos previstos;
9.1.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher or úbutos que incidam, direta e indiretamente,
sobre os produtos adquiridos;
9 l 3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes deste Contrato e
responder todas as consultas que a contratante realizar no que se ,efer ao atendimento do objeto;
9.1.4. os preços cotados incluem todas as despesas dê custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naÍureza;
9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato e, por
conseguinte, no coNTRATo e na ORDEM DE FORNECIÀ/E-] tro, ,ao sendo aceito em nenhuma
hipotese, outro diverso daqueles.
9.2 - Cabeú ao CONTRATANTE:
9.2. l. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento
dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
9^.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento dá execução do objeto;
9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando .. o. 

-1n.i*o, 
estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompaúamento
dos serviços.
92.4. Acompanhat e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Administração, ,os termos do art. 67 dalei Federal
n" 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
9.2.5. Reahzat os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
9.2.6. lnspecionar os materiais utilizados pela contratada para execução dos serviços.
9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratadà, quando àevidamente identificados, aos
locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
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9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
9.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de

Referência.
9,2.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia seni encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das inegularidades apontadas.
9.2.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o
produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

IO. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a

serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

10.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitação.

1I. CLÁUSULA DÉCNÍA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Ficará impedido de licitar e contrataÍ com a Administração e será descredenciado j unto ao

CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuizo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas

e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
1 I .1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com

a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de l0 (dez)

dias úteis, a contar da intimação do ato;
ll.l.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou

instrumento equivalente, sujeitaÍá a contÍatada, além das cominações legais cabíveis, à multa de

mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

ll.l.2.l l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;
11 .1 .2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado;
11.1.2-3 O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do sewiço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigesimo;
I 1.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
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3. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de

suas parcelas ou do fornecimento de bens;

4. 24 (vínte e quatro) meses, nos casos de;

5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e

previa comunicação à Administração;
7. praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
I I . L4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
1 1. 1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for

o caso, cobÍada judicialmente;
11.2 Pelo descúmprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei Federal n." 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O Contrato podeú ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateÍalmente

por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.

12.2. O" acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.666193, são motivos de rescisão do contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e pr'vos;

UI , A le;tidão do seu iumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;

IV - O atraso inj ustificado no início do fomecimento;
v A paralisaçáo do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

vl - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contÍato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

\4II O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do aÍt.67 da

Lei Federal n' 8.666193;
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e

determinadas pela máúma autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando

modificação áo valor iniciai do contrato além do limite permitido no §l'do art. 65 da Lei Federal no

8.666t93;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte.l dias, salvo em caio dé calamidade pública, grave perturbação da ordgm interna ou

gu".ru, ou aiída por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

iagamento obrigatório' de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
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desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guera, assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a
situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de iirea, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fomecimento, nos prÍLzos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;
XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a
execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo das sânções penas cabíveis;
Parásra fo único: Os casos de rescisão contratuâl serão forma lmente motivâdos nos autos do

ro às ra o n raditório e a am lad

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CONTRATO
13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria geral e as
disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e D( da Lei Federal no 8.666193.
III - Os preços e as condições de pagamento, os criterios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os criterios de atualização monetilria entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei Federal n" 8 666/93.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA C0NCILIAÇÃO E MEDIAÇÃ0
14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento
do ajuste deconentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão
submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação
e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018.
15. CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
15.1- Os conflitos que possam surgiÍ Íelativamente ao aj uste decorrente desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na
forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144,de24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMIMSTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), outorgando a
esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expÍessamente à jurisdição e tutela do Poder
Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.

61, parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666193.

17. CLÁUSULA DÉCMA SÉTTMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

l7.l Os valores contÍatados serão fixos e irreajusúveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo

com o art. 2", da lÊi Federal no 10.192101 contados da assinatura inicial do termo, ou do último

reajuste.
18. CLÁUSULA DÉCMA OITAVA - DA VINCULAÇÀO
1g.l- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n'001/2021, vinculando

ao Processo Filho n' 2021.fiX)0.605. 1953

e a proposta da Contratada.

Ig.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERyIÇOS

19. I Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2570, unilateralmente, do valor

inicial atualizado.

2O.CLÁUSULA !'IGÉSIMA - DA SUBCONTRÂTAÇÀO
20. 1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666193, não será admitida a subcontratação

do objeto da licitação.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO REGISTRO E FORO

2l.l - o presente contrato será obleto de oportuna apreclação Junto ao Egregio 'tribunal de contas

do Estado de Goiás.
21.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no

lo.520l2oo2, Lei complemen taÍ n" 12312006, Lei Estadual n' 17.92812012, Decreto Estadual no

g.66612020,e, Lei Federal n" 8.666i93 e supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições dc Direito Privaclo.

21.3 i.ica eleito o foro da Comarca de Catalão, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso

surgidos em decorrência do presente instrumento'

E por estdrem acordes, assinam este instrumenlo os representanles das partes e as lestemunhas, em

trás vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e desejados efeitos'

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINIIA, em CATALÃO /GO, 04 do mês de JIJLHO

de 2022.

CONTRATANTE:
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Presidente do Conselho Escolar

COLÉGIO ESTADT]AL ANICE CECÍLIO PEDREIRO
Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMT,INHAS:

Nome:

CPF

Nome:

CPF:

ANEXO }'I - CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ,C,NNITN,{CTN{
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que

não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida ü realização de tentativa de

conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos

das normas de regência da CÂIV'ÍAIL{ DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo e eRgIrRecEI\4
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2) ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E RnsnRAGEM DA eoulnusrnlçÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostâs scmprc cm n'ímcro ímpar maior ou igual a 3 (trôs) intcgrantcs (árbitros), cujo sortcio sc

dará na forma do art. 14 da Lei complementar Estadual n" 114, de 24 de julho de 2018, sem

prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lntemo, onde cabivel

3) A sede da arbifagem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍrnas integrantes do

ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á aoprocesso arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento

Iátemo) Aa CÂUERA OE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIMSTRAÇÃO gSfaOUeL (CCMA), na Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei

n 13.140, de 2ó de juúo de 2015, na Lei complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018

e na Lei Estadual n' l:.soo, de 18 de janeiro de 2001, constitúndo a sentença título executivo

vinculante entre as pârtes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a exeúção da sentença arbitral. A eventual propositura demelldlljudiciais pelT PT"i
deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E

ABBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA, em CATALÃOi GO'04 dias do mês

de JULHO de2022.

CONTRA,TANTE:

Presidente do Conselho Escolar

COLÉGIO ESTADI]AL ANICE CECÍLIO PEDREIRO

Llnidade Escolar

CONTRATADA:
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